



PROJETO DE LEI Nº 1491/2001





DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS E 




PROPAGANDAS    NAS   VIAS    PÚBLICAS,  E DÁ 




OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Ficam permitidos os ruídos  produzidos por anúncios ou propagandas à viva voz, por aparelhos ou instrumentos de qualquer natureza nas vias públicas, desde que instalados em veículos automotores, nos termos desta Lei.


Parágrafo único - Os veículos deverão estar sempre em movimento, durante a apresentação dos anúncios ou propagandas.


Art. 2º O serviço de publicidade será prestado por empresas especializadas nesta atividade mediante permissão do Poder Público.


Parágrafo único - Fica limitado a três empresas a permissão para prestação do serviço.


Art. 3º A permissão se dará mediante licitação, nos termos da Lei Federal 8.666/93,  a ser realizada pela administração pública, e cada empresa pode participar com apenas um veículo, não sendo permitido filial no mesmo ramo.


Parágrafo único.  Os veículos  ficarão registrados junto ao departamento competente da Prefeitura Municipal de Patos de Minas e havendo necessidade de sua substituição, esta deverá ser comunicada com antecedência de 24 horas no mínimo.


Art. 4º O período permitido para execução das atividades será de nove às vinte horas, de segunda à sexta feiras, exceto nos dias considerados feriados, devendo haver paralização dos serviços no intervalo entre as 11 e  14 horas.


Art. 5º A cidade será dividida em 03 partes, sendo que em cada parte somente um veículo poderá fazer anúncio ou propaganda.


Art. 6º A administração pública elaborará uma escala de revezamento, de modo que somente uma única empresa faça publicidade em cada setor por dia, sendo que fica assegurado a todos o rodízio diário.


Art. 7º As entidades sindicais, religiosas, associações comunitárias, conselhos de desenvolvimento comunitários e entidades beneficentes sem fins lucrativos, poderão receber autorização para divulgarem suas atividades e eventos, através  de  ruídos  produzidos por anúncios ou propagandas à viva voz, por aparelhos  ou instrumentos de qualquer natureza nas vias públicas, desde que instalados em veículos automotores e cumpridos os requisitos da presente lei, no que se refere ao parágrafo único do artigo 1º e artigos 4º e 9º.


§ 1º Os beneficiados no “caput” deste artigo deverão comunicar ao departamento competente com antecedência mínima de 72  horas, a utilização de vias públicas, especificando a finalidade desta.


§ 2º Caso os beneficiados no caput deste artigo descumpram quaisquer dos dispositivos desta lei, sujeitará ao infrator a:


I   - multa no valor de cinquenta UFIR’s;


II  - na reincidência, a multa será aplicada em dobro;


III - após três autuações dentro de um ano, no máximo, por infração a esta Lei, a administração pública cassará a autorização concedida.


Art. 8º Ficam proibidos os ruídos constantes nesta Lei, por veículos que não enquadrem à mesma.


Art. 9º Fica proibida a produção dos ruídos permitidos nesta Lei numa distância mínima de cinqüenta metros de escolas, durante o horário de funcionamento das mesmas,  e de 100 metros de hospitais, casas de saúde e repouso, asilos e estabelecimentos destinados à recuperação de pessoas portadoras de alguma enfermidade


Art. 10 O descumprimento de quaisquer dos dispositivos desta Lei  sujeitará o infrator à:



I   - multa no valor de cinquenta UFIR’s;


II  - na reincidência, a multa será aplicada em dobro;


III - após três autuações dentro de um ano, no máximo, por infração a esta Lei, a administração pública cassará a permissão concedida, e se for praticada por quem não tenham permissão para funcionamento, a fonte produtora do ruído será interditada sob pena de apreensão dos aparelhos.


Art. 11 O Poder Público definirá as tarifas do serviço, utilizando como parâmetro planilha de custos a ser definida por ele.


Art. 12 O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei em noventa dias.


Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 14 Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de fevereiro de 2001.





PEDRO LUCAS RODRIGUES

         



Vereador





